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BOLETIM GERAL 
 

PMPE PARTICIPA DA PASSAGEM DE COMANDO NA CAPITANIA DOS 

PORTOS 

 

 
Comandante Geral da PMPE participou da posse 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Cel PM Luís 

Aureliano, participou na manhã do dia 29 JAN 2013 (terça-feira) da posse do novo 

Comandante da Capitania dos Portos de Pernambuco, Capitão-de-Mar-e-Guerra Cláudio 

Grilli.  

O novo Comandante substitui o também Capitão-de-Mar-e-Guerra Ricardo 

Pinheiro Padilha, que segue para a Argentina a fim de exercer a função de delegado 

brasileiro no Centro de Estudos Estratégicos de Defesa do Conselho de Defesa Sul-

Americano. 

A solenidade, que reuniu autoridades civis e militares, também contou com as 

presenças do Subchefe do Estado Maior Geral da PM, Cel PM Luciano Tenório, além do 

Comandante do 16° BPM, Ten-Cel PM Basílio Barbosa. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 02 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Galindo   18º BPM 

 

Fone: 8818-4234 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Prado    DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 03 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Túlio   6º BPM 

 

Fone: 9488-5858 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Teresinha    SISGEPE 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 04 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Conceição  6º BPM 

 

Fone: 9971-7398 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Edson Costa  DGP  

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cel PM Mat. 1792-2, Paulo de Tarso Pacifico Cavalcanti - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 356/AEAJA, de 28 DEZ 2012;  Implantação 

a/c de 12 MAR 2012 (Processo nº 061/DGP-1, de 13  SET 2012). À DGP-3 para implantar 

o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 003/2013/DGP-1).  

 

Tenente Coronel PM Mat. 1895-3, Maurício Jorge Fares Akel Filho - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º.” da Lei Complementar nº 56, 

de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 

em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 

da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 027/AEAJA, de 25 JAN 2013;  Implantação 

a/c de 10 JAN 2013 (Processo nº 007/DGP-1, de 10  JAN 2013). À DGP-3 para implantar 

o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 004/2013/DGP-1). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 
―Ministério Público do Estado de Pernambuco – Promotorias de Justiça de Defesa 

da Cidadania da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos e da Criança e do 

Adolescente. Ofício Conjunto nº 002/33ª7ªPJDCC. Recife, 30 JAN 2013. Excelentíssimo 

Senhor. Pelo presente, encaminhamos a Vossa Excelência a recomendação conjunta nº 

001/2013, relativa ao pleito do carnaval do corrente ano, para ciência e adoção das medidas 

cabíveis. Ao ensejo, renovamos protestos de consideração e estima. Atenciosamente.  

 
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2013. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus 

Representantes infra-assinados — com exercício perante as 7ª Promotoria de Justiça de Defesa 

da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos e 33ª 

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa 

dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente — no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, especialmente com fulcro nos arts. 127, 129, incisos II e VII, e 227 da 

Constituição Federal c/c art.201, § 5º, ―c‖, da Lei nº. 8.069/90 e art. 5º, Parágrafo único, inciso 

IV da Lei Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994, atualizada pela Lei 

Complementar nº. 21/98 e alterações posteriores; e ainda com  base no art.43,  inciso II da 

Resolução RES-CSMP Nº.001/12: 
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CONSIDERANDO tratar-se a segurança pública de direito e responsabilidade de 

todos e, ao mesmo tempo, de dever do Estado, sendo exercida, entre outros órgãos, pela 

Polícia Militar para a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, consoante dispõe o art. 144 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se compatibilizar o dever de preservação da 

ordem pública imposto à PMPE no exercício do policiamento ostensivo, particularmente no 

período carnavalesco ora em curso, com o respeito, entre outros, ao direito à vida, à liberdade, 

à integridade física e moral da população; 

 

CONSIDERANDO ser dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 

do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação, dentre outros, dos direitos 

referentes à vida, à saúde, ao lazer, à dignidade, ao respeito, à liberdade, segundo estabelecem 

o art. 4º da lei Federal nº. 8.069/90 e o art. 227 da Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO que o art. 5º da referida Lei estipula que nenhuma criança ou 

adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 

omissão, aos seus direitos fundamentais; 

 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de se prevenir e coibir eventuais 

excessos por parte da PMPE no uso da força — materializado no emprego inadequado de 

armas (letais e não letais) e demais técnicas — notadamente nos eventos pré-carnavalescos 

que já estão ocorrendo na cidade do Recife e, sobretudo, nos carnavalescos multitudinários 

que se avizinham, onde tradicionalmente participam, além da população adulta, crianças, 

adolescentes e idosos; 

 

CONSIDERANDO que — afora a observância dos diversos Tratados 

Internacionais em matéria de Direitos Humanos que o Brasil é Parte — a PMPE deve cumprir 

o ―Código de Conduta das Nações Unidas para os Responsáveis pela Aplicação das Leis‖ 

(1978), bem como os ―Princípios Básicos das Nações Unidas sobre a utilização da Força e de 

Arma de Fogo pelos Responsáveis pela Aplicação da Lei‖ (1990); 

 

CONSIDERANDO que ditos Textos Normativos das Nações Unidas estabelecem 

que o uso da força deve se pautar nos limites estritamente necessários para execução dos 

deveres dos responsáveis pela aplicação da lei, respeitando-se os princípios da necessidade, 

proporcionalidade e prévio esgotamento de todos os métodos não violentos; 

 

CONSIDERANDO que no eventual emprego de técnicas de detenção ou dispersão 

de foliões e demais pessoas, a PMPE deve evitar utilização de métodos que provoquem 

sofrimento desnecessário, não se tolerando o uso abusivo ou arbitrário da força e o emprego 

inadequado de armas (letais e não letais); 

 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que incube ao Ministério Público zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, garantindo a observância dos direitos humanos. 

 

RESOLVE RECOMENDAR ao Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

na pessoa do Excelentíssimo Comandante Geral, Cel. Luis Aureliano de Barros Correia,     que 

determine aos seus subordinados: 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 023   05 

1º DE FEVEREIRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

a) a observância estrita do uso da força baseada nos princípios da necessidade e 

proporcionalidade durante os festejos carnavalescos na cidade do Recife, com o fito de se 

evitar excesso na utilização da força e emprego inadequado de armas e a consequente 

responsabilidade administrativa, civil e criminal dos policiais militares envolvidos; 

 

b) a afixação da presente RECOMENDAÇÃO no quadro de aviso de todas as 

unidades policiais do Recife envolvidas na ―Operação Carnaval  2013‖; 

 

c) a leitura prévia da presente RECOMENDAÇÃO, quando da realização de 

formaturas, em todas as unidades policiais  do Recife envolvidas na ―Operação Carnaval 

2013‖, devendo integrar o Boletim  Geral da Corporação. 

 

Oficie-se ao Comando Geral da PMPE para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

informar aos subscritores acerca do acatamento da presente Recomendação. 

 

Dê-se ciência da presente Recomendação ao Excelentíssimo Sr. Secretário de 

Defesa Social. Registre-se e Publique-se no Diário Oficial do Estado. Recife, 30 JAN 2013. 

Westei Conde y Martin Junior - 7ºPromotor de Justiça. Direitos Humanos.‖ 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 28 JAN 2013, os seguintes atos: 

 

Nº 544 - Exonerar o Tenente Coronel PM José Franklin Barbosa Mendes Leite do 

cargo, em Comissão, de Corregedor Auxiliar, Símbolo CAS-2, da Corregedoria Geral, da 

Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º FEV 2013. 

 

Nº 545 - Nomear a Tenente Coronel PM Eleonora Araújo Costa de Menezes para 

exercer o cargo, em Comissão, de Corregedora Auxiliar, Símbolo CAS-2, da Corregedoria 

Geral, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º FEV 2013. 

 
(Transcritos do DOE nº 019, de 29 JAN 2013) 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
4.1.0.   Da Casa Militar  

 
Nº 011/GAB-CAMIL, de 24 JAN 2013 

 
EMENTA: Designação de Oficial  

 
O Secretário da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo 

―art. 2º‖, caput, do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 FEV 2012 (Regulamento da 

Secretaria da Casa Militar), c/c a Lei nº 14.264, de 06 JAN 2011;  

 
Considerando o disposto da Resolução T.C nº 17/2012, do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, 
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Cap PM Mat. 950746-9, Nelson Ambrósio da Silva Neto, como 

Gerenciador de Sistema do Cadastro de Unidades Gestoras para o TCE; 

 

II – Esta Portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação. Eduardo José 

Pereira da Silva - Cel PM Secretário Executivo de Segurança Institucional da Casa Militar 

 

(Transcrita do DOE nº 019, de 29 JAN 2013) 

 

4.2.0.  Da Secretaria de Administração, Da Fazenda, Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 05, de 28 JAN 2013 

 

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa 

Social, tendo em vista o contido no ―§ 2º‖, ―art. 3º‖ do Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, 

com a nova redação dada pelo Decreto nº 30.218, de 15 FEV 2007, 

 

R E S O L V E M: 
 

definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado (sábados, 

domingos e feriados), os militares e servidores da SDS e da SERES que estarão em serviço 

durante a campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão que ocorrerá no período de 1º 

JAN 2013 a 31 DEZ 2013, nas dependências do Complexo Prisional do Curado. 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Décio José Padilha da Cruz 

Secretário de Administração 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Secretário da Fazenda 

Wilson Salles Damázio 

Secretário de Defesa Social 
 

(Transcrita do DOE nº 019, de 29 JAN 2013) 
 

4.3.0.   Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 060, de 28 JAN 2013 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ―art. 

101.‖, Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 26 JAN 2013, por haverem 

atingido o tempo de permanência no posto, cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo  
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serviço, conforme o disposto no ―art. 85.‖, Inciso I, c/c o ―art. 90.‖, Inciso II, da Lei nº 

6.783/74, com modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008, os 

militares estaduais abaixo discriminados: 

 

Posto    Mat.    Nome 

Coronel QOPM  1903-8, Maria de Fátima Sabino Nascimento 

Major QOPM  20881-7, Vânia Cristina Santos Soares 

 

II - Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para 

que o respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de 

inatividade, conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do 

Comando Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 061, de 28 JAN 2013  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ―art. 

101.‖, Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 26 JAN 2013, a Tenente-

Coronel QOPM Mat. 1905-4, Eleonora Araújo Costa de Menezes, por haver completado 30 

(trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência no posto, 

conforme o disposto no ―art. 85.‖, Inciso I, c/c o ―art. 90.‖, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com 

modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008.  

 

II - Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para 

que o respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de 

inatividade, conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do 

Comando Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 062, de 28 JAN 2013  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ―art. 

101.‖, Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 26 JAN 2013, por haverem 

atingido o tempo de permanência no posto, cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo 

serviço, conforme o disposto no ―art. 85.‖, Inciso I, c/c o ―art. 90.‖, Inciso II, da Lei nº 

6.783/74, com modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 134/2008, os 

militares estaduais abaixo discriminados: 
 

Posto   Mat.   Nome 

Major QOA  20883-3, Maria Cilene Teixeira de Albuquerque 

Major QOA  20884-3, Tereza Cristina Soares Gouveia 

Major QOA  20877-9, Evanderly Lira Leite dos Santos 
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II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para 

que o respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de 

inatividade, conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do 

Comando Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 063, de 28 JAN 2013  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ―art. 

101.‖, Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 20 JAN 2013, por haver 

atingido o tempo de permanência no posto, cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo 

serviço, conforme o disposto no ―art. 85.‖, Inciso I, c/c o ―art. 90.‖, Inciso II, da Lei nº 

6.783/74, com modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 134/2008, a 

militar estadual abaixo discriminado: 

 

Posto   Mat.    Nome 

Major QOA  20886-8, Tereza Neuma Barros Oliveira G. da Silva 

 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para 

que o respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de 

inatividade, conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do 

Comando Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). Luís 

Aureliano De Barros Correia - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Clênio do 

Nascimento Magalhães - Ten-Cel PM Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

(Transcritas do DOE nº 019, de 29 JAN 2013) 

 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 098, de 31 JAN 2013 

 

EMENTA: Revoga Portaria do Comando Geral n° 097, de 30 JAN 2013, e 

convoca oficiais para realizar inspeção de saúde 

 

 O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 

101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 JUN 94 e tendo em vista o que dispõem o inciso I  do ―art. 20.‖ do Decreto nº 

32.984, de 04 FEV 09  e o caput do ―art. 21.‖ c/c § 1º do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 1975, e 

face solicitação da Diretoria de Saúde, haja vista a carência de meios para atender de forma 

exitosa a demanda proposta. 

 

R E S O L V E :  

 

I - revogar a Portaria do Comando Geral n° 097, de 30 JAN 2013, publicada no BG 

n° 022, de 31 JAN 2013, que convoca oficiais para realizar inspeção de saúde; 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 023   09 

1º DE FEVEREIRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 
II - convocar os Oficiais relacionados no Anexo III desta portaria, para se 

submeterem à inspeção de saúde, etapa indispensável e obrigatória, para as possíveis 

promoções em 06 MAR 2013, em conformidade com o disposto no Art. 21 do Decreto nº 

3.478, de 20 de fevereiro de 1975 c/c a Lei Complementar n° 210, de 1° OUT 12, 

considerando proposta deste Comando Geral para possível redução de interstício. 

 
III – os convocados deverão, primeiramente, comparecer ao LACLIN/CMH em 

jejum, no período de 04 a 18 de fevereiro de 2013, no horário das 06h30 às 08h30, 

obedecendo a distribuição disposta no Anexo I desta portaria, para a realização dos exames 

laboratoriais obrigatórios. Serão considerados válidos para avaliação, os exames de outros 

laboratórios, realizados nos últimos 6 meses (GLICEMIA, URÉIA, CREATININA, 

TGO/TGP, COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES, TRIGLICERÍDIOS, HEMOGRAMA 

COMPLETO e PSA (para homens acima de 45 anos, estes devem contatar o LACLIN com 

antecedência de 05 (cinco) dias para obter orientações relativas ao exame). 

 
IV - de posse dos resultados dos exames laboratoriais, o Oficial deverá comparecer 

a Junta Militar de Saúde (JMS), no período de 18 a 27 de fevereiro 2013, no horário das 08h 

às 12h, conforme o anexo II, com fito de realizar a inspeção de saúde, propriamente dita. 

 

 

V – estabelecer que a JMS encaminhe o resultado das inspeções à Secretaria da 

CPOPM, impreterivelmente, até o dia 01 de março de 2013; 

 
VI – determinar que os oficiais ora convocados tomem ciência do teor desta 

Portaria, diretamente no Boletim Geral, sendo obrigatório o comparecimento. Os 

Comandantes, Chefes e Diretores deem ciência desta convocação, através de seus Chefes de 1ª 

Seção, aos oficiais que se encontram nas condições de afastamentos temporários, tais como 

férias, licenças, cursos etc; 

  
VII – informar  aos  convocados que se faz necessário o cumprimento dos dias 

especificados nos Anexo I e II desta portaria, estabelecido pelo LACLIN e JMS, no intento de 

evitar desconforto aos examinados e transtorno ao funcionamento regular de nossa unidade 

médica; 

 

VIII – dispensar da realização desta inspeção de saúde, para as promoções de 06 de 

março de 2013, os Oficiais que estão realizando o Curso Superior de Polícia (CSP) ou o Curso 

de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO), com fulcro no § 1°, Art. 21 do Decreto n° 3.478, de 

20 de fevereiro de 1975. 

 
IX – dispensar da realização desta inspeção de saúde, para as promoções de 06 de 

março de 2013, os Oficiais convocados através da Portaria do Comando Geral n° 287, 09 de 

abril de 2012, publicada no Boletim Geral n° 066, de 09 de abril de 2012, que realizaram 

inspeção de saúde, com supedâneo no § 1°, Art. 21 do Decreto n° 3.478, de 20 de fevereiro de 

1975. 
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ANEXO I 
 

QUADRO DE DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS NO 

LACLIN 
 

DATA POSTO / QUADRO 

ANTIGUIDADE 

(Conforme relação de 

oficiais habilitados) 

04 FEV 13 – SEG 
Ten Cel QOPM Do 1 ao 18 

Major QOPM Do 1 ao 20 

05 FEV 13 – TER 
Major QOPM Do 21 ao 27 

1° Tenente QOPM Do 1 ao 31 

06 FEV 13 – QUA 

1° Tenente QOPM Do 32 ao 45 

Major QOM Do 1 ao 2 

Tenente-Coronel QOD Do 1 ao 2 

Major QOD Do 1 ao 2 

Capitão QOD 1 

2° Tenente QOA Do 1 ao 18 

07 FEV 13 – QUI 2° Tenente QOA Do 19 ao 57 

08 FEV 13 – SEX 2° Tenente QOA Do 58 ao 96 

14 FEV 13 – QUI 2° Tenente QOA Do 97 ao 135 

15 FEV 13 – SEX 2° Tenente QOA Do 136 ao 170 

18 FEV 13 – SEG Qualquer Remanescentes 

 

ANEXO II 

 

QUADRO DE DATAS PARA REALIZAÇÃO DA INSPEÇÃO DE SAÚDE 

 

DATA POSTO / QUADRO 

ANTIGUIDADE 

(Conforme relação de 

oficiais habilitados) 

18 FEV 13 – SEG 
Ten Cel QOPM Do 1 ao 18 

Major QOPM Do 1 ao 20 

19 FEV 13 – TER 
Major QOPM Do 21 ao 27 

1° Tenente QOPM Do 1 ao 31 

20 FEV 13 – QUA 

1° Tenente QOPM Do 32 ao 45 

Major QOM Do 1 ao 2 

Tenente-Coronel QOD Do 1 ao 2 

Major QOD Do 1 ao 2 

Capitão QOD 1 

2° Tenente QOA Do 1 ao 18 
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21 FEV 13 – QUI 2° Tenente QOA Do 19 ao 57 

22 FEV 13 – SEX 2° Tenente QOA Do 58 ao 96 

25 FEV 13 – SEG 2° Tenente QOA Do 97 ao 135 

26 FEV 13 – TER 2° Tenente QOA Do 136 ao 170 

27 FEV 13 – QUA Qualquer Remanescentes 

 

ANEXO III 

 

RELAÇÃO DOS OFICIAIS CONVOCADOS 

 

QOPM TENENTE-CORONEL 

 

1 1735.3 Mário Cavalcanti Campelo Neto 

2 1743.4 Ilídio Ferreira Vilaça Neto 

3 1796.5 Pedro Francisco de Souza 

4 1826.0 José Roberto Tenório Maranhão 

5 1839.2 Luciano José Gomes Monteiro 

6 1870.8 Petrônio Luiz Chagas da Silva 

7 1951.8 Geraldo Vieira da Costa Filho 

8 21045.5 Gilvandir Vicente Ferreira 

9 22319.0 Antônio José Batista 

10 2036.2 Denys Roberto Soares de Lima 

11 13967.0 José Rosemário Silva de Barros 

12 2005.2 José Franklin Barbosa Mendes Leite 

13 1805.8 Israel Alves Barbosa Júnior 

14 1790.6 João Emmanuel Leite de Oliveira 

15 1841.4 Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães 

16 1824.4 Nancildo da Silva Oliveira 

17 1864.3 José Antônio da Silva Filho 

18 21028.5 Mário George Sabino Nascimento 

 

QOPM MAJOR 

 

1 1853.8 Alexandre Freitas Ferreira 

2 1983.6 Cláudio dos Santos Silva 

3 1986.0 William de Andrade Serafim de Araújo 

4 1992.5 Vanildo Oliveira Guimarães Júnior 
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5 2032.0 Francisco Rivaldo Souza da Silva 

6 17611.7 Expedito Lopes Fernandes 

7 22337.9 Edilson Rogério Marcos de Melo 

8 2047.8 Samuel José da Hora 

9 2042.7 Rogério Ribeiro de Almeida 

10 2028.1 Lucieudo Ribeiro de Santana 

11 2058.3 Carlos Manuel Amorim de Souza 

12 28565.0 Cláudio Nunes Barbosa 

13 28140.9 José Pires de Souza Filho 

14 2072.9 Jonas José Cavalcanti de Souza 

15 2025.7 Antônio Duarte da Silva Berenguer Neto 

16 2022.2 Alessandro Andrade Matos 

17 2023.0 Aldo de Albuquerque Souza 

18 2044.3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade 

19 2021.4 Robson Cordeiro 

20 2043.5 Demétrio José Soares de Lima 

21 2088.5 Roberto Galindo de Lima 

22 2081.8 Paulo Henrique Santiago Paiva 

23 2066.4 Hélio Brito Gomes 

24 2098.2 Wellington Alves Cruz 

25 920468.7 José Flávio Morais de Santana 

26 920447.4 Felipe Oliveira do Nascimento 

27 920452.0 Carlos José Viana Nunes 

 

QOPM PRIMEIRO-TENENTE 

 

1 940703.0 Ricardo Phillipe Couto de Araújo 

2 102499.0 Jonathan Gomes Ferreira 

3 103778.1 Lúcia Helena Salgueiro 

4 102508.2 Helma Araújo Marques de Almeida 

5 103908.3 Juliana Raquel Negromonte de Oliveira 

6 102501.5 Raphael Pires de Albuquerque 

7 102748.4 Reidja de Farias Santos 

8 102539.2 Gustavo Xavier do Nascimento 

9 102503.1 Jorge Luiz Bezerra Pereira 
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10 102531.7 Thiaggo Jackson Araújo 

11 102511.2 João Henrique Marques Moraes de Lira 

12 102524.4 Diana Elisa Marques de Almeida 

13 102517.1 Rafael Ignácio de Souza 

14 102519.8 Wilson Carlos Silva Queiroz 

15 102522.8 Jefferson Caldeira da Silva 

16 102502.3 Jaime Fernando Azoubel de Paula Filho 

17 102512.0 Jonathan Leite Florêncio Laurentino 

18 102516.3 Wellington Cleison Bento Muniz 

19 102527.9 Ramona Tavares de Lemos 

20 102509.0 Clariça Mayanna dos Santos França 

21 102520.1 Weldes Felipe de Barros Filho 

22 102515.5 Andressa Karlla de Vasconcelos 

23 102532.5 João Manoel de Lima Pereira 

24 102746.8 Otávio Devson Costa de França 

25 102505.8 Rodrigo Jorge Grisi da Costa Vasconcelos 

26 102518.0 Davi Cunha Cavalcanti de Almeida 

27 102514.7 Josué Manoel de Oliveira Júnior 

28 102528.7 Francisco Eduardo Oliveira de Lyra 

29 102538.4 Carlos Henrique Inácio da Silva 

30 102535.0 Eldesson Pessoa Barreto 

31 102530.9 Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho 

32 102523.6 Fábio de Araújo da Silva 

33 102533.3 Adriano Silva Santos 

34 102136.2 Mauro José Galindo Calado 

35 102534.1 Fábio dos Santos Souza 

36 102525.2 Wesley Alves de Andrade 

37 102506.6 Luciano Cazele de Almeida 

38 102542.2 Suzana Cristina Vieira Barros do Nascimento 

39 102526.0 Ilson de Oliveira Gonçalves 

40 102504.0 Rémy César Pereira de Carvalho Diniz 

41 102146.0 Webyston Lima Agra 

42 102745.0 Erikson Jatobá da Silva 
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43 102536.8 Deyse Silva Teotônio 

44 102510.4 Manoel Araújo Santana da Silva 

45 102298.9 Fabiano de Moura Bezerra 

 

 

QOM MAJOR 

 

1 980065.4 Oscar Luiz Barreto Vieira da Silva 

2 980070.0 Anirce de Albuquerque Cavalcanti Libório 

 

QOD TENENTE-CORONEL 

 

1 910854.8 Ronaldo de Carvalho Raimundo 

2 940630.1 Jair Carneiro Leão 

 

QOD MAJOR 

 

1 940491.0 Keila Cristina Lira Germano de Aquino 

2 940503.8 Mariéucia de Lima Melo Santos 

 

QOD CAPITÃO 

 

1 940522.4 Augusto Carlos de Lima Brito 

 

QOA SEGUNDO-TENENTE 

 

1 28129.8 José Edson dos Santos 

2 930315.4 Heronildo José Paulino da Silva 

3 930548.3 Roberto Alves do Prado 

4 950038.3 Marcelo Alves Santiago 

5 930381.2 Francisco José Barbosa 

6 26725.2 Eunice Batista de Oliveira 

7 930638.2 Neemias Pereira da Silva 

8 930344.8 Eliseu Martins de Oliveira 

9 920299.4 Wellington da Costa  Brito 

10 930371.5 Adilson Tibúrcio da Silva Júnior 
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11 26259.5 Dorgival José da Silva 

12 930336.7 Gleibson Marcelino de Almeida 

13 940767.7 Jamesson Alan de Melo 

14 940794.4 Ricardo Porto Menezes 

15 930105.4 Andrea Pereira Bonfim 

16 920074.6 Elenildo Laurentino da Silva 

17 950164.9 Edvaldo José de Souza Júnior 

18 921155.1 Airam José Muniz 

19 950041.3 José Marco Tomé de Oliveira 

20 940773.1 Fábio Lacerda Soares 

21 950107.0 Edinaldo Vicente da Silva 

22 30636.3 Valdeí Araújo da Silva 

23 910349.0 José Carlos Costa Carvalho 

24 930121.6 Ana Graça Souza 

25 29672.4 Walter Freire Sobrinho 

26 930369.3 Joab José de Araújo 

27 31781.0 Luiz Mário Barbosa 

28 930429.0 Wilson Munguba Sobrinho 

29 940791.0 André Luiz Alves de Souza 

30 930249.2 Alcimar Narciso de Araújo 

31 920043.6 Wilson José da Silva 

32 30881.1 Carlos Alberto Augusto da Silva 

33 31712.8 Severino Ramos da Silva 

34 930509.2 Rildo Augusto dos Santos 

35 940740.5 Francklin Martins Silva 

36 930376.6 Fábio Andrade de Azevedo 

37 930931.4 Sérgio Ricardo Simões de Araujo 

38 950297.1 Manoel Francisco dos Santos Filho 

39 930110.3 Gueitchene Alves de Mendonça 

40 930485.1 Jan Carlos Domingos da Costa 

41 930114.3 Luciana Cardoso do Nascimento 

42 930774.5 André Luiz Pereira Alcântara 

43 31601.6 Marcos Aurélio da União Leite 
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44 930345.6 Antônio Cavalcante de Lima 

45 920882.8 José Cledevaldo Monteiro de Almeida 

46 930720.6 Cláudio Cordeiro Sobral 

47 930518.1 Roberto José dos Santos 

48 930088.0 Terezinha Martins de Melo 

49 31088.3 Paulo Gustavo Rodrigues Xavier de Melo 

50 29646.5 Manoel Messias Lopes Souza 

51 930812.1 Carlos José da Silva 

52 950117.7 Vilmar Carlos de Oliveira 

53 930403.7 Ricardo Bruno G. do Rego Barros 

54 25392.8 Cícero Nunes de Carvalho 

55 930481.9 José Carlos dos Santos 

56 27840.8 José Carlos de Souza 

57 930507.6 Jackson Alves de Souza 

58 930632.3 Cristiliano Cardoso da Silva 

59 930467.3 Márcio Mário Medeiros de Oliveira 

60 920106.8 Valderi Sena Rocha 

61 940723.5 Luciano Gonzaga da Silva 

62 29485.3 Josenildo Coelho da Silva 

63 28279.0 Severino Simões da Silva Neto 

64 930472.0 Gianpaolo Bloise de Araújo e Silva 

65 950153.3 Patrícia Gomes da Silva 

66 930551.3 Diogenes da Costa Barbosa 

67 950094.4 Rosicléia dos Santos 

68 30008.0 José Clênio Andrade da Silva 

69 950072.3 Alberaci Souza das Neves 

70 920764.3 José Ladislau Pontes Filho 

71 26081.9 José Carlos Santiago 

72 930349.9 Gladstone José da Silva 

73 31219.3 Sérgio Alessandro de Lima Rego 

74 31842.6 Eudes Lopes de Souza 

75 930342.1 Gilson Alves de Lima 

76 30601.0 Elias de Albuquerque França 
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77 930095.3 Tereza Augusta Amarante da Silva 

78 920389.3 José Charles da Silva 

79 950170.3 Roberta Costa de Araújo Pestana 

80 940717.0 José Roberto Pereira da Silva 

81 950047.2 Jonas Fernandes de Lima 

82 28698.2 Paulo Roberto da Silva 

83 930366.9 Omar Cândido Adriano da Silva 

84 920625.6 Moab Teles Rocha 

85 940719.7 Alexandre Lemoine de L. Paes 

86 930311.1 Luiz de Souza Silva Filho 

87 940742.1 Marco Aurélio da Silva Menezes 

88 930705.2 Erandir Rodrigues da Silva 

89 920911.5 José Evandro da Silva 

90 930421.5 Wilton José Lins da Silva 

91 31309.2 Leonardo José de Paiva Melo 

92 28091.7 Adilson Rafael Alves 

93 23903.8 Rinaldo Cordeiro de Moura 

94 910174.8 Luciano Severino Cavalcante 

95 930589.0 Paulo Roberto da Silva 

96 921170.5 Luiz Carlos Barbosa 

97 25071.6 Max Antônio do Espírito Santo 

98 930645.5 José Francisco da Costa Júnior 

99 950489.3 Valdilene Ribeiro da Silva 

100 940769.3 Roberto Soares da Silva 

101 930089.9 Djanira Ferreira Lima 

102 950472.9 André Luiz Bezerra da Costa 

103 950108.8 Gilmar José de Oliveira 

104 930731.1 José Antônio de Souza 

105 930488.6 Benobi Gomes da Silva 

106 940759.6 Eleonora Carlos de Carvalho Lira 

107 930085.6 Marta Lopes dos Santos 

108 27423.1 Josemilson Cândido do Nascimento 

109 930380.4 Sérgio Aleixo de Santana 
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110 920304.4 Eduardo Cícero da S. Cavalcante 

111 920054.1 Fábio Ferreira da Silva 

112 26526.8 João Raimundo da Silva 

113 950012.0 Talmon Graciano dos Santos 

114 920069.0 Denilson Rodrigues dos Santos 

115 910060.1 Carlos Manoel Fonseca B. da Silva 

116 920214.5 Arnaldo Elias de Aguiar 

117 930532.7 Fábio José da Silva Santos 

118 950566.0 Luiz Roberto Veloso Morais Paulino 

119 930447.9 Washington Jacinto Silva 

120 22845.1 Marnete Rodrigues de Carvalho 

121 930794.0 Marconi Marques de Lima 

122 30961.3 Marcos José da Conceição 

123 28689.3 Maurício José de Freitas 

124 31713.6 Sérgio Paulino da Silva 

125 30751.3 Flávio Rodrigues Bastos 

126 920347.8 Arlan Marinho Lins 

127 920135.1 Luciano Luiz da Silva 

128 930714.1 Edson José da Silva 

129 27848.3 José Washington da Silva 

130 31738.1 Kildare Guedes dos Anjos 

131 930424.0 Heleno Ernesto dos Santos 

132 910828.9 Eli Inácio da Silva 

133 930353.7 Charles César Dias Marinho 

134 920589.6 Pedro Antônio da Silva 

135 930586.6 Marcos Douglas Lourenço Rodrigues 

136 930310.3 Robson Fernando Alves da Silva 

137 940743.4 Ivo Severino S. de Souza 

138 24513.5 Maria do Socorro Gonçalves Ferreira 

139 29787.9 Ivan Gomes Martins 

140 930428.2 Sérgio Nunes da Silva 

141 920248.0 Clavio Gomes de Lima 

142 25585.8 Wilson Pereira Campos 
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143 31413.7 Jean Carlos Santos da Silva 

144 930601.3 Mauro Ferreira dos Santos 

145 26082.7 Arivonaldo Medeiros de Carvalho 

146 940782.0 Félix Roque de Sena Oliveira 

147 28652.4 José Olivaldo Marques da Silva 

148 27227.2 Antônio Barboza de Oliveira 

149 28570.6 Carlos Mendes Carneiro 

150 28097.6 Abel J. de Queiroz Santos 

151 910825.4 Sérgio Murilo Bezerra 

152 31015.8 Inácio Jesuíno Silva da Costa 

153 29194.3 Rinaldo Raimundo Francisco Brandão de Moura 

154 23727.2 Cosme Batista do Espírito Santo 

155 29199.4 Ajomar José dos Santos 

156 930460.6 José Alberto Ferreira Nunes 

157 940776.6 Clarissa Martins Mamede 

158 24554.2 Sérgio Luiz da Silva 

159 31008.5 Fernando Albuquerque de Oliveira 

160 28672.9 Luiz Antônio da Silva 

161 28848.9 Josadaque Gomes de Lira 

162 31596.6 Lenilson Antônio da Silva 

163 920118.1 Wagner Permínio Vieira de Melo 

164 31034.4 Juarez Rodrigues da Silva 

165 30739.4 Ademir Martins da Silva 

166 21116.8 Valdir Sabino dos Santos 

167 25665.0 Jefferson de Souza Silva 

168 27038.5 Marcelino da Silva Costa 

169 930124.0 Helba de Melo Barbosa 

170 24953.0 José Arglaw Nunes Amaral 

 

6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE SAÚDE  

 

Nº 003, de 1º FEV 2013 

 

             EMENTA: Dispensa e Designa membros da Junta Superior de Saúde – JSS/DS 
 

O Diretor de Saúde, no uso das atribuições insculpidas no ―art. 44.‖, e ―art. 45.‖ do 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, do Governador do Estado, que altera e aperfeiçoa as 

Normas Regulamentares da Corporação Polícia Militar de Pernambuco, 
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R E S O L V E:  
 

I – dispensar da função de Presidente da Junta Superior de Saúde (JSS), o Maj PM 

QOM Mat. 910852-1, Fernando Gantois Filho; 
 

II – designar para a função de Presidente da Junta Superior de Saúde (JSS), o Ten-

Cel PM QOM Mat. 910843-2/DS, José Carlos Sampaio Travassos; 

 

III – dispensar da função de Vogal da Junta Superior de Saúde (JSS), o Maj PM 

QOM Mat. 940648-4, Alexandre José de Souza Guedes; 

 

II – designar para a função de Vogal da Junta Superior de Saúde (JSS), o Maj PM 

QOM Mat. 910852-1, Fernando Gantois Filho; e 

 

VI – passando a Junta Superior de Saúde (JSS) a ser composta pelos seguintes 

membros: 

 

- Ten-Cel PM QOM Mat. 910843-2/DS, José Carlos Sampaio Travassos – Presidente da JSS; 

- Maj PM QOM Mat. 910852-1, Fernando Gantois Filho – Vogal; e 

- Maj PM QOM Mat. 980062-0/DS, Enilson Sabino da Silva – Secretário. 

 

VI - Contar os efeitos desta Portaria, 1º FEV 2013.  

 

7.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

7.1.0.   Resultados de Licitação 
 

Processo nº 032 – Pregão Eletrônico nº 031/2012-CPL/Central - Objeto: Aquisição 

de sistema de gerenciamento de crises (maleta de negociação, boroscópio e micro gravador 

digital) para a 1ª CIOE/PMPE. Vencedoras: Berkana Tecnologia em Segurança Ltda e Núcleo 

Soluções Tecnológicas Ltda.  

 

 

Processo nº 035 – Pregão Eletrônico nº 034/2012-CPL/Central - Objeto: Aquisição 

de abridor de portas e outras ferramentas de corte e separação para a 1ª CIOE/PMPE. 

Vencedora: Multstock Ltda.  

 

 

Processo nº 036 – Pregão Eletrônico nº 035/2012-CPL/Central - Objeto: Aquisição 

de Kit de arrombamento tático (Ariete, mochila, alavanca e alicate) para a 1ª CIOE/PMPE. 

Vencedora: Ultramar Importação Ltda-EPP.  

 

 

Processo nº 037 – Pregão Eletrônico nº 036/2012-CPL/Central - Objeto: Aquisição 

de Gerador a diesel e iluminação de forma tubular com refletor integrado para 1ª CIOE/PMPE. 

Vencedoras: WR Equipamentos e Máquinas Ltda-EPP e Multstock Ltda. Obs: Informações 

complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 

 

 

(Transcritos do DOE nº 019, de 29 JAN 2013) 
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7.2.0.   Aviso de Notificação 

 

Em observância ao disposto no ―§ 2º‖ do ―art. 87.‖ da Lei nº 8.666/93, fica 

Notificada a Empresa Leão do Norte Frutas e Verduras Ltda, CNPJ nº 07.062.639/0001-40, a 

apresentar em 05 (cinco) dias úteis à CPL/Central, suas razões de defesa por escrito, por haver 

incidido o que dispõe o ―art. 77.‖ da Lei Federal nº 8.666/93. Obs.: Maiores informações 

solicitar acesso/retirada do Ofício de notificação nº 061/2013-CPL/Central. Recife/PE, 28 JAN 

2013. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 019, de 29 JAN 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Lança o teu fardo sobre o Senhor, e ele te susterá; nunca permitirá que o justo seja 

abalado. (Salmos 55:22) 

 

 

 

 


